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AUTORIZO a aquisição de 50.000 ampolas com 10 ml 
de água para injeção, conforme Requisição de Compra nº. 
005/17 (documento SEI nº. 1611292), por meio da Ata de Regis-
tro de Preço nº. 080/2015-SMS.G (documento SEI nº. 1611861), 
cuja detentora é a empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-
-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 06.628.333/0001-46, a serem entregues no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 6.645,00 (seis mil e seis-
centos e quarenta e cinco reais), onerando a dotação orçamen-
tária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do presente 
exercício, conforme apontamento realizado pela Contadora 
desta Unidade quanto à existência de recursos orçamentários 
para a presente aquisição (documento SEI nº. 1755322).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008241-0
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 203/2015-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade, com fun-
damento no artigo 58 da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, 
AUTORIZO a aquisição de 288 frascos com 500 ml de 
glicerol enema 120 mg/ml (12%), conforme Requisição de 
Compra nº. 006/17 (documento SEI nº. 1612020), por meio da 
Ata de Registro de Preço nº. 203/2015-SMS.G (documentos SEI 
nºs. 1612196 e 1612223), cuja detentora é a empresa FAR-
MACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 06.628.333/0001-46, a serem 
entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa su-
pramencionada, no valor total de R$ 1.186,56 (um mil e cento 
e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), onerando a 
dotação orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00
.00 do presente exercício, conforme apontamento realizado pela 
Contadora desta Unidade quanto à existência de recursos orça-
mentários para a presente aquisição (documento SEI nº. 1756970).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA INTERNA N° 03/2017 – DIRETORIA 
TÉCNICA

A Diretora de Departamento Técnico do Hospital Munici-
pal e Maternidade Professor Mário Degni, Dra. Ginalda Cre-
monesi Zambone, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

((RESOLVE)) constituir o Núcleo Interno de Regulação, com-
posto pelos seguintes membros:
Dra. Ginalda Cremonesi Zambone Médica Coordenadora RF 6612270-1
Dra. Eliza Yoshie Higashi Apoio Técnico RF 60032652
Fernanda Mantovani Barreiros Coordenadora Administrativa RF 8312320-1
Joás Santos Emiliano AGPP Diarista RF 8355274-1
Marisa Barreiro da Silva AGPP Diarista RF 8333718-1
Alessandro dos Santos Lima AGPP Plantonista A – Diurno RF 8290181-1
Kellen Laranjeiras AGPP Plantonista A Diurno (Suplente) RF 8321965-1
Vinícius Galante AGPP – Plantonista A Noturno RF 8350914-1
João Carlos Alves AGPP – Plantonista A Noturno (Suplente) RF 8318336-1
Lusenete Augusta de Oliveira AGPP – Plantonista B Diurno RF 60026503
Raquel de Jesus AGPP – Plantonista B Diurno (Suplente) RF 60023361
Francisco José Pinheiro Silva AGPP – Plantonista B Noturno RF 8310831-1
Maria Letícia Marcelino dos Santos AGPP – Plantonista B (Suplente) RF 62531991

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2012.0.209.511-5-Para apurar eventuais responsabilidades 
funcionais/diferenças valores no fechamento dos movimentos 
de receitas do Crematório período de abril a junho/2012.Em 
face dos elementos que integram estes autos, e, em especial, a 
manifestação da Procuradoria Geral do Município (fls. 260/262), 
que adoto como razão de decidir, determino a instauração de 
Inquérito Administrativo, em desfavor da servidora Filomena 
Luiza Falconi, RF 0922/1, por infração ao artigo 178, incisos 
III, XI e XII, e artigo 179, “caput”, estando sujeitos às penas 
do artigo 188, III, todos da Lei Municipal 8989/79, e dos ex 
servidores Roseli Maria Lé e Ubirajara Adriano Marques, nos 
termos do artigo 207, por infração ao artigo 178, incisos III, XI 
e XII, e artigo 179, “caput”, estando sujeitos às penas do artigo 
188, III, todos da Lei Municipal n° 8989/79, sendo que, por se 
tratar de ex servidores, anote-se no prontuário,para em caso de 
novo vínculo, responda à procedimento de pretensão punitiva;

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRO DE CONDOMÍNIOS GERADOR DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

De acordo com as informações contidas no presente, nos 
termos da Lei 13.478/02 e Decreto 48.251/07 e 51907/10, 
DEFIRO o cadastramento e/ou recadastramento das empresas 
abaixo relacionadas:

RENOVAÇÃO
PCG 3064 CONDOMINIO PREDIO BRASILIA
PCG 3065 CONDOMINIO EDIFICIO SÃO MARCOS
PCG 3066 CONDOMINIO PREDIO SÃO LEOPOLDO
PCG 3068 CONDOMINIO EDIFICIO PAULISTA I
PCG 3069 CONDOMINIO EDIFICIO WORK PLACE BUILDING
PCG 3071 CONDOMINIO WTORRE JK
PCG 3072 EDIFICIO HSBC TOWER
PCG 3073 CONDOMINIO EDIFICIO GRAN ESTANPLAZA SÃO PAULO
PCG 3074 CONDOMINIO UPSCALE
PCG 3075 CONDOMINIO EDIFICIO ESTANPLAZA INTERNATIONAL

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT- GAB 02, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2017

Suspende os efeitos da Portaria SMT-GAB 01/2017, que 
fixou os novos valores das viagens integradas e bilhetes tempo-
rais na utilização dos serviços do Sistema de Transporte Coleti-
vo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo

SÉRGIO AVELLEDA, Secretário de Mobilidade e Transportes 
do Município de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e da competência conferida pelo Decreto nº 55.816, de 23 de 
dezembro de 2014,

2004-0.052.060-1 JOSE ROBERTO FERRAZ LUZ
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2010-0.342.192-6 PREFEITURA REGIONAL MOOCA
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.
2016-0.272.091-2 DEPARTAMENTO DE DEFESA MEIO 

AMBIENTE E PATRIMONIO
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 CHEFE DE GABINETE

 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3396-1647
DESPACHOS DA DIVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE
2015-0.025.239-1 - CGGM - AUTORIZAÇÃO PARA PA-

GAMENTO COM O CNPJ DA MATRIZ - Tendo em vista os 
elementos que constam neste administrativo, em especial a 
manifestação da Divisão de Contabilidade de número 1891200, 
tendo em vista que a filial contratada não possui conta corren-
te no Banco do Brasil, em conformidade com o preconizado 
no Decreto n. º 51.197/2010, AUTORIZO o pagamento em 
favor da empresa POSITIVO INFORMÁTICA S.A., decorrentes 
do Contrato n.º 035/PGM/2016, tratado no processo SEI n. º 
6021.2016/0000196-4, através do CNPJ n.º 81.243.7335/0001-
48 que pertence à matriz.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA - CFO

DESPACHOS DO cHEFE DE GABINETE
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2017-0.001.936 - 4
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo De-
creto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência a mim conferida 
pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da Nota de Empenho 
por estimativa no valor de R$ 262,00 (duzentos e sessenta e 
dois reais) a ser realizada em 2017, para cobertura de despesas 
com a torre do SAMU junto à concessionária CLARO S/A, CNPJ 
40.432.544/0001-47, bem como os demais empenhamentos 
que vierem a ocorrer durante o exercício de 2017 onerando a 
dotação 84.10.10.122.3024.2100.33.90.39.00.00.

2017- 0.001.938 - 0
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência a mim con-
ferida pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da Nota de 
Empenho por estimativa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a ser realizada em 2017, para cobertura de despesas com 
a concessionária CLARO S/A, CNPJ. 40.432.544/0001-47, bem 
como os demais empenhamentos que vierem a ocorrer durante 
o exercício de 2017 onerando a dotação 84.10.10.122.3024.21
00.33.90.39.00.00.

2017-0.001.944 - 5
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamen-
tada pelo Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência 
a mim conferida pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da 
Nota de Empenho por estimativa no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) a ser realizada em 2017, para cobertura de 
despesas com a concessionária COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - COMGAS, CNPJ. 61.856.571/0001-17, bem como 
os demais empenhamentos que vierem a ocorrer durante o 
exercício de 2017 onerando a dotação 84.10.10.122.3024.210
0.33.90.39.00.00.

2017-0.001.949 - 6
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamen-
tada pelo Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência 
a mim conferida pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da 
Nota de Empenho por estimativa no valor de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), a ser realizada em 2017, para cobertura 
de despesas de energia elétrica com a concessionária ELETRO-
PAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, 
CNPJ. 61.695.227/0001-93, bem como os demais empenhamen-
tos que vierem a ocorrer durante o exercício de 2017 onerando 
a dotação 84.10.10.122.3024.2100.33.90.39.00.00.

2017-0.001.946 - 1
À vista dos elementos contidos no presente e com funda-

mento no artigo 24, inciso XXII da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamen-
tada pelo Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência 
a mim conferida pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da 
Nota de Empenho por estimativa no valor de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais), a ser realizada em 2017, para cobertura 
de despesas de água e esgoto com a concessionária COM-
PANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SABESP, CNPJ. 43.776.517/0001-80, bem como os 
demais empenhamentos que vierem a ocorrer durante o exer-
cício de 2017 onerando a dotação 84.10.10.122.3024.2100.3
3.90.39.00.00.

2017-0.001.942 - 9
À vista dos elementos contidos no presente e com fun-

damento no artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções, bem como a Lei Municipal 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto 44.279/03, AUTORIZO, pela competência a mim 
conferida pela Portaria 323/2016-SMS-G, a emissão da Nota 
de Empenho por estimativa no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) a ser realizada em 2017, para cobertura de 
despesas com a concessionária TELEFÔNICA BRASIL S/A, 
CNPJ. 02.558.157/0001-62, bem como os demais empenhamen-
tos que vierem a ocorrer durante o exercício de 2017 onerando 
a dotação 84.10.10.122.3024.2100.33.90.39.00.00.

 PROCESSO: 2016-0.153.298-5
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
DESPACHO DO DIRETOR
BAIXA PATRIMONIAL
À vista do constante no presente administrativo, em 

especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pas-
ta, que acolho, fundamentado pelas disposições dos Decre-
tos Municipais 42.819/2003 e 53.484/12, e pela Portaria nº 
1204/2013-SMS.G, AUTORIZO a BAIXA PATRIMONIAL do 
veículo de Placa BSV-5389, Prefixo DF1345-7, Chapa Patrimônio 
3.530.252, ano/modelo 1999/2000, marca VOLKSWAGEN, mo-
delo KOMBI, Chassi 9BWGB17X7YP006257, tendo em vista que 
a sua recuperação se mostra antieconômica, conforme apurado 
pelo laudo de inspeção veicular elaborado pelo Departamento 
de Transportes Internos da Secretaría Municipal de Transportes.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008237-2
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 080/2015-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade, com fun-
damento no artigo 58 da Lei Federal nº. 4.320/64, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, 

m²”, segundo a Lei 16.402/16 e Anexo I do Decreto 57.378/16, 
é enquadrada no grupo nR3-2: comércio de abastecimento de 
grande porte, com área construída computável superior a 2.000 
m². A atividade “Supermercado, com área construída de 33.000 
m²”, segundo a mesma lei e decreto, é também enquadrada no 
grupo nR3-2: comércio de abastecimento de grande porte, com 
área construída computável superior a 2.000 m².

O lote onde o interessado pretende fazer a instalação, 
cadastrado sob nº 064.209.0029-8, segundo a Lei 16.050/14 
(PDE), encontra-se inserido na Macrozona de Estruturação 
e Qualificação Urbana, conforme Mapa 1 desta lei, no Setor 
Arco Tietê da Macroárea de Estruturação Metropolitana, con-
forme Mapa 2 e 2A, desta mesma lei. Segundo a LPUOS, Lei 
16.402/16, o lote em questão está inserido em Zona Predomi-
nantemente Industrial 1, ZPI-1, de acordo com o Mapa 1 desta 
lei, inserido em Perímetro de Qualificação Ambiental PA-1, con-
forme Mapa 3 da lei acima. Os parâmetros de parcelamento do 
solo estão indicados no Quadro 2A, os de ocupação, no Quadro 
3, os de quota ambiental, no Quadro 3A, e os usos permitidos, 
no Quadro 4, todos da mesma lei.

Com base na Lei 16.402/16, o grupo nR3-2 não é permitido 
em ZPI-1, conforme Quadro 4 desta lei, porém, o uso comprova-
damente instalado até a data de publicação da lei acima, per-
mitido para o local na lei vigente quando de sua instalação, que 
tenha se tornado não permitido ou não conforme nos termos 
desta lei, pode ser tolerado desde que atendidas as exigências 
estabelecidas no Art. 135 da Lei 16.402/16.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 BENEFÍCIOS

 DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
EXTINÇÃO DE PENSÃO
2016-0.254.528-2- Maria da Penha Pires Barbosa - 

Com base no artigo 16, I e parágrafo único do artigo 17, todos 
da Lei n° 10.828/90, JULGO EXTINTA a pensão, a partir de 
08/06/2016.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
2016-0.199.144-0- Lucinda Da Silva Camargo - À vista 

das informações e com base no inciso I, do artigo 2°, da Lei 
n°15.080/2009, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na 
forma prevista no artigo 12, I, do mesmo diploma legal.-

PENSÕES INTEGRADAS – GUARDA CIVIL METROPOLITANA
1)A Divisão de Benefícios para cumprimento das determi-

nações contidas na Lei 16.239 de 19 de julho de 2015, AUTORI-
ZA E FAZ PUBLICAR os seguintes atos:

a) Integração do pensionista no cargo de Guarda Civil 
Metropolitano – 2ª Classe, nos termos do art. 30, parágrafo II, 
da Lei 16239/15:
PENSÃO NOME PADRÃO NÍVEL CATEGORIA DATA
19257/1 00 Luciane Fatima do N. Felicio QTG-2B I 2 01/12/2016

PENSÕES INTEGRADAS – NÍVEL BÁSICO
A Divisão de Benefícios para cumprimento das determi-

nações contidas na Lei 13.652, de 26/09/03,AUTORIZA e faz 
publicar os seguintes atos:

1-)Integração dos pensionistas nas novas referências de 
Agente de apoio, nos termos dos arts. 55 a 59, enquadrados 
a seguir:.
PENSÃO NOME PADRÃO CATEGORIA NÍVEL DATA
03648/0 00 Maria Celia Filante dos Reis B-6 1 II 01/01/2017
03648/0 01 Cristiane Filante dos Reis B-6 1 II 01/01/2017
13425/2 02 Maria de Lourdes Silva B-2 2 I 01/11/2016
16977/3 00 Antonia Aparecida da Silva B-4 4 I 01/11/2016

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 COMUNICADO
Comunicamos aos servidores municipais, mutuários deste 

Instituto, que estarão disponíveis, a partir do dia 10/01/2017, 
os demonstrativos de descontos efetuados – ano base 2016, 
referentes aos financiamentos hipotecários, os quais poderão 
ser solicitados através do email iprememprestimos@prefeitura.
sp.gov.br, que serão enviados para o email dos mutuários ou di-
retamente à Av. Zaki Narchi, 536, térreo – Carandiru, no horário 
das 09:00 as 16:00 hs.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO 

2016-0.189.880-7 - SFMSP – MARCIO DE OLIVEIRA DORTA 
– RF(s): 1797/1 - CTC(s) nº(s) 3531/IPREM/2016 emitida(s) em 
02/12/2016;

2016-0.163.888-0 - PMSP – ROSELENE DOS REIS – RF(s): 
572.061.3-01 – CTC(s) nº(s) 3492/IPREM/2016 emitida(s) em 
30/11/2016;

2016-0.239.165-0 - PMSP – ELIANA GOMES DA SILVA DE 
SOUSA – RF(s): 656.132.2-01 – CTC(s) nº(s) 3465/IPREM/2016 
emitida(s) em 25/11/2016;

2016-0.237.187-0 - PMSP – OLGA MARIA DA SILVA CE-
ZAR – RF(s): 608.940.2-01 – CTC(s) nº(s) 3468/IPREM/2016 
emitida(s) em 25/11/2016;

2016-0.130.158-4 - PMSP – MARIA GUEDES FAITA – RF(s): 
681.857.9-01 – CTC(s) nº(s) 3444/IPREM/2016 emitida(s) em 
22/11/2016;

2016-0.240.313-5 - PMSP – SOLANGE MARQUES DA SIL-
VA – RF(s): 637.390.9-01 – CTC(s) nº(s) 3416/IPREM/2016 
emitida(s) em 11/11/2016;

2016-0.246.725-7 - PMSP – KATSUMI ARMANDO SEI-
MARU – RF(s): 541.934.4-01 – CTC(s) nº(s) 3408/IPREM/2016 
emitida(s) em 11/11/2016;

2016-0.249.864-0 - PMSP – RAFAEL CRISPIM DA SILVA – 
RF(s): 671.841.8-01 – CTC(s) nº(s) 3414/IPREM/2016 emitida(s) 
em 11/11/2016;

1992-0.050.402-7 - PMSP – REGIVALDO ALMEIDA DE 
JESUS – RF(s): 574.027.4-01 – CTC(s) nº(s) 3415/IPREM/2016 
emitida(s) em 11/11/2016;

2016-0.011.301-6 - PMSP – CECILIA MARIA FRANCISCO 
GALLINHA – RF(s): 559.572.0-01 e 559.572.0-02 – CTC(s) nº(s) 
3397 e 3398/IPREM/2016 emitida(s) em 11/11/2016;

1997-0.000.968-8 - PMSP – ENEIDE MARIA MOREIRA DE 
LIMA – RF(s): 316.829.8-01, 316.829.8-03 – CTC(s) nº(s) 3402, 
3403 e 3404/IPREM/2016 emitida(s) em 11/11/2016;

2016-0.235.142-9 - PMSP – GRACE ALTMANN LOREY – 
RF(s): 663.346.3-01 – CTC(s) nº(s) 3405/IPREM/2016 emitida(s) 
em 11/11/2016.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-006

DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO 
PATRIMONIO

ENDERECO: AVENIDA DA LIBERDADE, 103 - 7 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SNJ/DEMAP-G
2003-0.253.414-4 JOSE PEREIRA DA COSTA
DOCUMENTAL
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ARQUIVE-SE.

Os usos permitidos estão definidos no Quadro 4, desde 
que atendidos as condições de instalação e os parâmetros de 
incomodidade dos Quadros 4A e 4B, todos da Lei 16.402/16.

A atividade pretendida deverá ser licenciada junto à Mu-
nicipalidade, ficando sujeita às demais disposições legais per-
tinentes.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

DESPACHO
2016-0.110.537-8-Ideall Industria e Comercio LTDA-

-EPP ; LOCAL: Rua Alfredo Mario Pizzoti, nº 619; ASSUNTO: 
Consulta de Zoneamento.

PROCESSO DOCUMENTAL 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo 2016-0.110.537-8, informamos que o 
imóvel localizado na Rua Alfredo Mario Pizzoti, nº 619, cadas-
trado sob SQL nº 064.002.0032-0, na Subprefeitura Vila Maria 
Vila Guilherme. Encontra-se inserido, de acordo com o Plano 
Diretor Estratégico – PDE, Lei nº 16.050/14, na Macrozona de 
Estruturação e Qualificação Urbana e na Macroárea de Estrutu-
ração Metropolitana - Arco Tietê.

De acordo com a Lei nº 16.402/16, está localizado na Zona de 
Centralidade (ZC), e no perímetro de Qualificação Ambiental PA-1.

Com base no CNPJ 20.736.783/0001-83 apresentado pelo 
interessado na fl. 02 foi possível encontrar o Código e Descrição 
da Atividade Econômica Principal 2949-2/99, referente à “Fabri-
cação de outras peças e acessórios para veículos automotores 
não especificadas anteriormente” conforme pesquisa na plata-
forma da Receita Federal (fl.23).

De acordo com Anexo único do Decreto de Uso – 
57.378/16, o grupo de atividade exercida pelo interessado é 
“Ind-1b-6: fabricação de peças e acessórios para veículos auto-
motores”, sendo que tal atividade é permitida em ZC, conforme 
Quadro 4 da Lei 16.402/16.

Quanto aos parâmetros de ocupação do solo e Quota Am-
biental devem ser observados os Quadros 03, 03A, 03B e 03C. 
Condições de instalação do uso e parâmetro de incomodidade 
devem ser observados os Quadros 04A e 04B também anexos à 
Lei 16.402/16 e demais disposições legais pertinentes.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

DESPACHO
2013-0.247.448-7-Anki Maria Josefa Langermans ; LO-

CAL: Rua Ana Velha, s/n ; ASSUNTO: Solicitação de Zoneamento.
PROCESSO DOCUMENTAL 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo 2013-0.247.448-7, o lote cadastrado 
sob nº 267.034.0017-0, localizado na Rua Ana Velha, Subpre-
feitura Socorro, encontra-se inserido na Macrozona de Proteção 
e Recuperação Ambiental, conforme Mapa 1 da Lei 16.050/14, 
dentro da Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e 
Recuperação Ambiental, em área de proteção aos mananciais, 
conforme Mapa 2 desta mesma lei. Segundo a Lei 16.402/16 
(LPUOS), o imóvel em questão está inserido em Zona Mista Am-
biental, ZMa, conforme Mapa 1, e em Perímetro de Qualificação 
Ambiental PA-10, conforme Mapa 3, ambos da lei acima. Os 
parâmetros de ocupação do solo estão indicados no Quadro 3 e 
os de quota ambiental, no Quadro 3A, desta lei.

Segundo indicação do interessado, o mesmo pretende 
construir no imóvel uma edificação para instalação de serviços 
profissionais, não especificados, atividade essa incluída no 
Grupo nR1-6 “serviços profissionais”, de acordo com o Item VI 
do Art. 98 da Lei 16.402/16 e com o decreto de usos vigente, 
Decreto 57.378/16, o qual é permitido em ZMa, com base no 
Quadro 4 desta lei.

Informamos, por fim, que a atividade deve ser licenciada 
perante a municipalidade e atender também a legislação am-
biental pertinente.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

DESPACHO
2016-0.225.738-4-Walter Moreira do Outeiro Carda-

nha da Silveira Carneiro ; LOCAL: Av. das Nações Unidas, s/nº; 
ASSUNTO: Solicitação de Zoneamento.

PROCESSO DOCUMENTAL 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo 2016-0.225.738-4, informamos que, a 
área cadastrada no SQL nº 096.127.0008-7, localizada na Av. 
das Nações Unidas, s/nº, Subprefeitura Pinheiros, encontra-se 
inserida no perímetro da Macrozona de Estruturação e Quali-
ficação Urbana, Macroárea de Urbanização Consolidada e no 
perímetro do Parque Estadual Urbano - Villa Lobos, conforme 
Mapas 01, 02 e 05 do PDE - Lei nº 16.050/14.

Segundo a LPUOS vigente, Lei nº 16.402/16, a área em 
questão está inserida na Zona Especial de Proteção Ambiental 
- ZEPAM, conforme Mapa 1, e em Perímetro de Qualificação 
Ambiental - PA-5, conforme Mapa 3, ambos da referida Lei.

O interessado questiona sobre a atual zona de uso da área, 
sendo que em 2009 a mesma foi analisada pela Câmara Técnica 
de Legislação Urbana (CTLU) e por meio da resolução nº SMDU.
CTLU/011/2009, o lote foi definido como inserido na PI ZM-
2/02. Neste caso, ressaltamos que a resolução relacionava-se 
à Lei nº 13.885/04 que foi revogada pela Lei nº 16.402/16, não 
restando dúvidas, portanto, quanto ao zoneamento atual do 
lote (ZEPAM).

Informamos ainda que, quanto aos Parâmetros de Ocupa-
ção do Solo e a Quota Ambiental, devem ser observados os 
Quadros 03, 03A, 03B e 03C, quanto aos Usos Permitidos e 
Condições de Instalação do Uso e Parâmetro de Incomodidade 
devem ser observados os Quadros 04, 04A e 04B também 
anexos a Lei nº 16.402/16. Cumpre mencionar que deverão ser 
respeitadas as demais disposições legais pertinentes.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

DESPACHO
2014-0.235.249-9- KI BLOCO COMERCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME ; LOCAL: Av. Professor 
Hermógenes Freitas Leitão Filho, 246

ASSUNTO: Consulta de Zoneamento/CETESB.
PROCESSO DOCUMENTAL 
Informamos que o imóvel, cadastrado no INCRA sob nº 

638358.0071889.2, localizado à Av. Professor Hermógenes Frei-
tas Leitão Filho, 246, SUBPREFEITURA PARELHEIROS, inserido 
na Área de Proteção aos Mananciais da Bacia Guarapiranga, 
Microbacia Ribeirão Parelheiros, está inserido no perímetro da 
Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental – MZAMB, 
de acordo com o Mapa 1 da Lei 16.050/14, Plano Diretor Estra-
tégico – PDE, e na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade 
Urbana e Recuperação Ambiental – MRVURA, segundo o Mapa 
2 da mesma lei. Conforme o Mapa 1 da Lei 16.402/16, LPUOS, 
está integralmente inserido na Zona Mista Ambiental ZMa, 
no perímetro de qualificação ambiental PA 10 (Mapa 3), onde 
a atividade, efetivamente exercida no lote, de fabricação de 
artefatos de cimento (blocos), classificada como Ind-2-8 pelo 
Decreto de Usos nº 57.378/16, não é permitida, conforme Qua-
dro 4 da Lei nº 16.402/16.

Nada mais havendo a ser tratado no presente,
Publique-se e arquive-se.

DESPACHO
2016-0.126.081-0-Carrefour Comércio e Industria Ltda.
; LOCAL: Avenida Morvan Dias de Figueiredo, 3177; ASSUN-

TO: Classificação de Uso.
PROCESSO DOCUMENTAL 
Com base nas informações prestadas pelo interessado no 

processo administrativo 2016-0.126.081-0, a atividade “Loja 
de Materiais de Construção, com área construída de 13.000 
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